
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 006/2022 – CMRS

O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas por Lei, RESOLVE:
 
Art. 1º - Revogar a portaria nº 001/2022-CMRS, preservando seus
efeitos até o dia 31 de janeiro de 2022.
 
Art.  2º  -  NOMEAR,  para  compor  a  Comissão  Permanente  de
Licitação  (CPL)  desta  Casa,  sob  a  presidência  do  primeiro,  os
seguintes servidores: Fábio Silva Correia, Francisca Erilene Silva
Sousa e Iagna Cristina da Silva de Lima.
 
Art. 3º - A Comissão acima nomeada tem poderes para dirigir todos
os  procedimentos  licitatórios  no  âmbito  do  poder  legislativo
durante o exercício de 2022, elaborando editais, atas, pareceres,
emitindo julgamentos e promovendo diligências necessárias ao bom
andamento dos procedimentos licitatórios desencadeados.
 
Art.  4º  -  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com efeito retroativo a 01 de feverero de 2022. 
 
Art. 5ª - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 6º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete do Presidente, Riacho de Santana/RN, 16 de fevereiro de
2022.
ELIENILSON FERREIRA FONTES
Vereador/Presidente
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